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Dores c1o Rio Preto, Quarta-feira, 18 de Março de 2026

A Sua Excelência, o Senhor

Gustavo Tavares Oliveira

presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Assunto: Projeto de lei

Tenho a honra cle encaminhar a Vossa Excelência, Pata apreciação' dos

ilustres integrantes dessa Atrgusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei' que

"altera a Lei Complen'rentar na 113 de2024'"

Atenciosamente,

Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI

ÉnrrErrunn MUNIcIPAL DE DoRES Do
RIO PRETO
1810312026 10:09:20

Thiago Lopes Pessotti

Prefeito MuniciPal

Assinado disitalmente. Acesse: https://www'pmdr.,S 
fr: 8SüidáB[Aá": 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO -026

Senhor Presldente, e

Nobres Vereadores,

O projeto de lei complementar, a ser analisado pelos vereadores do Poder Legislativo

Municipal de Dores do Rio Preto/ES, tende a alterar o a Lei complementar no 113 de 2024'

Dessa forma, tenho a honra de submeterà elevada apreciação dessa Egregia câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração da estrutura

admtnistrativa do Poder Executivo Municipal'

A presente proposta tem por objetivo promover a modernização da organização

administrativa, adequando-a às atuais demandas da gestão pública, com foco na eficiência'

na economicidade e na melhoria da prestação dos serviços publicos à população'

As mudanças, ora apresentadas, visam otimizar a distribuição de competências entre

os orgãos municipais, corrigir eventuais sobreposições de atribuições, fortalecer áreas

estratégicas da administração e assegurar maior agilidade nos processos decisórios' Trata-

se de medida necessária para allnhar a estrutura administrativa às boas práticas de

governança e aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública'

especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência'

Ressalta-se, 9uê a reestruturação proposta foi cuidadosamente planejada'

observando-se a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas, não implicando

aumento indevido de despesas, mas sim melhor aproveitamento dos recursos humanos e

materiais já existentes.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria para o aprimoramento da

gestão pública municipal, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação

do presente Projeto de Lei Complementar'

Renovo, na oportunidade, protestos de elevada estima e distinta consideração'

Atenciosamente

7/í«,oaqa.e de
ESTADO DO ESPíR

Doteo d"|rftg-
lro SANTO lgbt,,
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Dores do Rio Preto/ES, 18 de março 2026'

Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI
087.'.-.'-----
ÉRererruRR MUNtcIPAL DE DoRES Do Rlo
PRETO
1810312026 10:10:26

Thiago LoPes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal

L
f
À)

o
o
tr.
§J

3
of
ÍD

o
oo
I
f-I)=

{ooa
E---oà
oÉoãrto:
^o
o!
3og9
o(ofoõs:u
ZJo0)

olY
O !:l

E3
N) (to(n
N)oo)o

!
o
§
O)
N
o
@(0
g
!
@
N
O
q)o
N

o
ct
N

Rrut Pelr.o tle y'lc.ântoruGalr'Érr.r. 122 - (',entro - :'cl 0)8) J559-t 102' cf':P 2g580-000 - Dctres do Rio Prcto - ILs



Pá9.15
.- '' 00o945t2026

?oed.eltet"d, 7/í«wwépa.( de Dooeo do ffi,ffi
if'tt'- L..;!

\'.t
\j.. I: ,_ ,..)/

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 

-DE 

2026

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO 113 DE,2024

o PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe

confere a constituição da Republica Federativa do Brasil e a Lei orgânica Municipal, faz

saberque a câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 10 - o cargo público de chefe de Divisão de Finanças passará a ter a

terminologia de Diretor de Tesouraria, e, por sua vez, o Chefe de Divisão de Recursos terá

a nomenclatura de Diretor de Recursos Humanos'

Art. 2o - Fica criado o cargo público de supervisor de Recursos Humanos,

pontualmente na forma constante do Anexo II'

Art. 30 - o Anexo lI, da Lei complementar no 113 de 2Q24, passa a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO II
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Referência Valor Distribuição

ül CC-2 4.677,78 08 - Secretaria de

Administração e

Fi nanças

01 CC-2 4.677 ,78 08 - Secretaria de

Administração e

Fi nanças

Supervisor de
RtlCu rSoS
llurnanos

01 CC.2 2 ,64 1 ,88 08 - Secretaria de

Administração e

Fi nanças

Denominação
do Cargo

Quantidade

Diretor de
Tcsourarla

Diretor de
k i:cu rsos
F{umanos

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário'
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REGISTRE-SE PUBLTQUE-SE CUMPRA-SE

Dores do Rio Preto/ES, 17 de março de 2026

Thiago LoPes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal
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\ii{r
Interessado: Chefe do Poder Executivo Municipal

Tema: pro;eto de Lei Complementar - Alteração da Lei Complementar 113 de2024

Ao: Chefe do Poder Executivo Municipal

PARECER JURÍDICO

I. RELATORIO

Cuidam-se os autos de solicitação do Chefe do Poder Executivo Municipal solicitando

a elaboração de projeto de lei complementar, dispondo sobre a alteração da Lei

Complementar no 113 de 2024.

A proposta foi encaminhada à Procuradoria Geral do Município pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal a fim de que seja efetivado o exercício de controle quanto à

constitucionalidade, à competência da Câmara e ao caráter das proposições legislativas'

E o relatório, Passo a oPinar'

II . DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Er.r-i ur,a análise primária, e em conformidade com o que se explanará, a proposição

do projeto de lei complementar em destaque encontra respaldo no que diz respeito à

autonomia e à competência legislativo do Município, insculpidas no artigo 1B da

constituicão Federal de 1988, que garante a autonomia a este ente e no artigo 30 da

CFlBB, que garante a autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materlais e legislativas previstas na constituição Federal para os Municípios:

rÍruto ttt
DA ORGANIZAçÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
oe onoavtzecÃo potÍtrco'eoutxtsrnnttva

Art. 78. A çrye,tzaÇo-o p-çlíltç.o-Almintstrawa- da Beps-b-lica Egne1dtt-vd ie-EIdsLl çgrnpJeqt-de a união' os

Estados, o Distrito Federal e os Municíoios, todos autônomos nos termos desta constituicão'

Art, 3O. ComDete aos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

RLur peclro cle Alcânrara Calr,êas. 122 - Centro - 't'el (28)3559-l102 - CEP 29 580-000 -
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Quanto ao tema, Alexandre de MoraeS afirma que "interesSe local refere-Se aos

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do

municÍpio, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral

(União),,, (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional,9a ed.,)'

o presente Projeto de Lei complementar, a ser analisado pelos representantes da

câmara Municipal de Dores do Rio Preto/ES, encontra seu embasamento legal na forma

acima ressaltada, bem como pelo entendimento trazido através da Lei Orqânica

Municipal, precisamente nos artigos a seguir transcritos:

cepÍtUto tt
oo nuntcipto
Secão I
Da Comoetência orivativa do municíoio

Artigo 79. Compete privativamente ao Municípiot prover tudo o que diz respeito ao seu peculiar interesse

e ao bem-estar de sua poputação, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre:

(..)
Secão VI

Do Processo Leoislativo

Subsecão I
Disoosicão Municioal

Artigo 39. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

II - leis com?lementares;

(...1

Secão II
Das Atribuicões do Prefeito

Artigo 66 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

(...)

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei orgânica;

(grifamos)

III.CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica do Poder Executivo, a Procuradoria Geral do Município oPINA pelo prosseguimento

do presente Projeto de lei.

E o parecer que submeto a apreciação superior'

Rua pr-dro de Alcântara Calvêas. t22 - Centro - Tet (28)3559-l102 - CEP 29 580-000 -
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Dores do Rio Preto/ES, 18 de março de 2026'

Assinado oor THAIS BARBARA GOMES 122'**" '**''**
pnÊnÊtrünA MUNIcIPAL DE DoRES Do Rlo
PRETO
1810312026 08:38:30

Thaís Bárbara Gomes

Procuradora Geral do MunicíPio

Assinado por ANGELO JAROIM DE CARVALHO
075."'." --"
Éirtrerrune MUNtctPAL DE DoRES Do Rlo PRETo
1 8/03i 2026 08:25:45

Ângelo Jardim de Carvalho

Procurador do MunicíPio

I{ua Petlro cle Alcântara Galvêas. 122 - Centro - Tel (28)3559- llo2' - cEP 29'580-000 -
Dores do Rio Preto - ES
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(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

Pás. 3

000945/2026

{r
ESTADo oo rspinlro sANTo

ESTTMATIVA DO IMPACTO ORçAMENTARIO-FINANCEIRO \*"'
\i.i:.,,,

Ao Gabinete do Prefeito

Memorando: 000949/2026/PMDRP
Protocolo do Processo no. 000945/2026

DISPOE SOBRE A ESTIMATIVA DO IMPACTO

oRÇAMENTARIO - FINANCEIRO EM CUMPRIMENTO AO

ESTNEELECIDONOSARTIGOS15,16,lTE2lDALEI
CoMPLEMENTAR N" 101/2000, REFERENTE Ao PRoJETo
DE LEt QUE DtspÔe soeRE ALTERAçÃO DE CARGOS E

ônlaçÃO DE CARG9 NA ESTUTURA ADMINISTRATIVA DA

PREFÊITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO.

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei complementar n' 101/00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal),

CoNSlDERANDoquequalqueraumentodedespesarequer

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária, com as metas de

resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, com o Plano Plurianual e

com a Lei Orçamentária Anual,

CONSIDERANDOquepoderáserirregular,nãoautorizadae

lesiva ao patrimÔnio pÚblico a geração de despesa que não atenda às condiçÕes da Lei
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de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsab ilidades para o oràê+udot ..
.l/

de despesas,

coNSIDERANDO que o Gabinete do Prefeito requisitou a

apresentação de impacto orçamentário-financeiro referente a alteração do cargo de

Chefe de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração de

vencimentos de Rg 2.533,93 para R$ 4.677,78; alteração de Chefe de Divisão de

Recursos Humanos para Diretor de Recursos Humanos, com alteração de

vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78 e criação de do cargo de Supervisor de

Recursos Humanos com vencimentos de R$ 2'641,88, declaramos:

o presente relatorio de impacto visa atender ao disposto na

constituição Federal (Art. 169) e Lei complementar no 101/00 (Art's. 16 e 17), no que

se refere à concessão de benefÍcio e assunção de despesa de caráter continuado' os

valores propostos compreendem o pagamento de '1O(dez) parcelas no ano de 2026 e

doze parcelas de salário nos exercícios subsequentes, relativo à alteração do cargo de

chefe de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração de

vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78, alteração de chefe de Divisão de

Recursos Humanos para Diretor de Recursos Humanos, com alteração de

vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78 e criação de do cargo de Supervisor de

Recursos Humanos com vencimentos de R$ 2'641,88, além de décimo terceiro salário'

adicional de férias, encargos, dentre outras despesas de pessoal'

o cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e

Suas respectivas Vagas ocupadas, não sendo objeto do presente impacto

orçamentário-financeiro, a elevação do quantitativo de servidores municipais além dos

previstos no Presente estudo'

Para o exercício de 2026, estimamos que o projeto de Lei em

questão, irá gerar uma economia anual na folha de pagamento de aproximadamente

R$ 93.857,31, proporcional a 1o(dez) meses, sendo que para 2027 e2028, será de R$

112.62g,77. No levantamento do valor acrescido no gasto com pessoal apresentado,

RuapeclrodcAlcâ'taraGah,êas, 122-c'e,tro-Ter(02g)3559-[02-cEp29580-000-Doresc]oRioPreto-ES
cNpJ: 27.167.3g6i0001-g7 - c-mail: r'iopreto(g.prndoresdoriopreto.cror.n.br
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foram considerados todos os encargos soclals lncidentes sobre os ven

servidores municipais, conforme a seguir

Noanode2OlS,ogastototalcompessoal'foideR$

12.287.790,60, que com base em uma receita corrente líquida de R$ 27'400'394'91'

gerou um Índice de gasto com pessoal de 44,85o/o limite este INFERIOR ao limite

máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que e de 54o/o'

INFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo unico do art' 22 da

LRF que e de 51,30% e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo

Tribunal de contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll' parágrafo 1o' do

art. 59 da LRF.

Em20lg,ogastototalcompessoal,foideR$12.826.866,88,

quecombaseemumareceitacorrentelíquidadeR$29'412'426'26'gerouumíndice

de gasto com pessoal de 43,61% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de54%,INFERIOR ao limite prudencial

RunperlrodeAlcâ,raraGalr,êas, 122-centro-Tel(028)3559-t102-cEP29580-000-DorescloRioPreto-ES
L'NIrJ: 21.161.3560001-87-c-tttrtil. riol)rct()(({lpmclorcsdoriopreto'cotn'br
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ALTERAçAO DAIVARATIN ISTMADRAAN UTUESTARGc EoDE
oRI RETOPoDlc DPAL DORESEMUNRAFEPRE ITU

NOVA
REMUNERAçÃO

VALOR
ATUAL

QUANTIDADE
CA,RGOSDESCRTçÃO

R$ 2.143,85R$ 4.677,78R$ 2.533,9301
Alteração Cargo: Chefe de

Divisão de Finanças Para Diretor
de Tesouraria

R$ 2.143,85R$ 4.677,78R$ 2.53s,9301

Alteração Cargo: Chefe de

Divisão de Recursos Humanos
para Diretor de Recursos

Humanos

R$ 2.641,88R$ 2.641,88R$01Cargo Novo: SuPervisor de
Recursos Humanos

6.929TOTAL
1 .'108,73

ENCIARIA EMPRESACONTRIBUI PREVID
R$ 577 7,I/12 AVOS F IAS
R$ 192 49

1/3 FERIAS
R$ 577 7

1/12 AVOS 13 SALARIO
39LARICONTRIBUI

oESAPR SA?oEMARIAREVP EID UN
9.38 73

ÊsTOTAL MPORÉsctruoACRDO
R$ 93.857 1

RÉS onal a 10 meses6202PARAAC c lMoDOTOTALA R$ 112.628 77
ACRÉSCIMO 022 7PARADTOTAL oB

R$ 112 77
IMO PARA 2028c . TOTAL DO AC

DESPESA
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estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art' 59 da LRF'

Em202O, o gasto total com pessoal, foi de R$ 12.072'889,21,

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 31.315.139,45, gerou um índice

de gasto com pessoal de 38,55% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de S4ok,|NFER|OR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51,30% e

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art' 59 da LRF'

Em2021, o gasto total com pessoal, foi de R$ 13'468'108,70,

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 33.249.664,07 gerou um índice

de gasto com pessoal de 40,51% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o,|NFER|OR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo unico do art. 22 da LRF que é de 51,30% e

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF'

Em 2022, o gasto total com pessoal, foi de R$ 16'447'9'16'97

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 41.250.810,92, gerou um índice

de gasto com pessoal de 39,87% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoar estaberecido no arr.z0 da LRF que é des4%, rNFERloR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51'30% e

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF'

Em 2023, o gasto total com pessoal, foi de R$ 19.142.789,57,

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 48.409.205,30, gerou um índice

de gasto com pessoal de 39,54% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl.20 da LRF que é de54',/o,|NFER|OR ao limite prudencial

Rua pecrro de Alcâ*rara Galr,êas. 122 - centro - Ter(028) 3559-il02 - cEP 29580-000 - Dores do Rio Preto - ES
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estabeleci do através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que e

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF'

Em 2024, o gasto total com pessoal, foi de R$ 20'230 '826'70'

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 50'241'669,55' gerou um índice

de gasto com pesso al de 40,27% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art.zo da LRF que é de54o/o,lNFERloR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art' 22 da LRF que é de 51'30% e

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos

Estados que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF'

Em 2025, o gasto total com pessoal, foi de R$ 24.816.324,39,

que com base em uma receita corrente lÍquida de R$ 56'638'481'83' gerou um índice

de gasto com pessoal de 43,82% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54o/o,INFER|OR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51'30% e

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF'

Ressaltamos que os cálculos por nos efetuados levaram em

consideração UNICA E EXCLUSSIVAÍ\IENTE a alteração do cargo de Chefe de

Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração de vencimentos de R$

2.533,93 para R$ 4.677,78', alteração de chefe de Divisão de Recursos Humanos para

Diretor de Recursos Humanos, com alteração de vencimentos de R$ 2'533'93 para R$

4.677,78 e criaçáo de do Cargo de supervisor de Recursos Humanos com vencimentos

de R$ 2.641,88 na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Dores do Rio

Preto'Alemdoexposto,opresenteestudofoirealizadoprevendoocrescimento

vegetativo da folha de pagamento ocorrido nos ultimos exercÍcios, composto

principalmente dos acréscimos gerados pelos benefícios legais e pequenas oscilaçÕes

que ocorrem no quantitativo de servldores, ocasionado pelo aumento da demanda de

serviços ofertados pelo município à população'

RuapetlrodeAleânraraGalr,êas, t22-C'errtro-Tel(028)3559-1102-cEP29580-000-DorestloRioPLeto-ES
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Para o exercÍcio de 2026, a estimativa é de que a receita

cresça em torno de 6,00%, caso o cenário econÔmico não se agrave mais, atingindo o

montante de R$ 60.036.790,74 e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o

montante de R$ 27.873 .062,73, com base em um crescimento de 7,000/0, e na

alteração do cargo de Chefe de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com

alteração de vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78; alteração de chefe de

Divisão de Recursos Humanos para Diretor de Recursos Humanos, com alteração de

vencirnentosdeR$2.533,93paraR$4.677,78ecriaçãodedocargodeSupervisorde

Recursos Humanos com vencimentos de R$ 2'641,88, resultando em um percentual de

46,43í,/0, índice este, inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no

arL 20 da LRF que é de 54ok, inferior ao limite prudencial estabelecido através do

Parágrafo Unrco do art. 22 da LRF que é de 51,30% e inferior ao limite máximo para

emrssão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos Estados, que e de 48,60'

conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF'

Para o exercício de 2027, a estimativa é de que a receita

cresça em torno de 6,00%, CaSo o cenário econÔmico não se agrave mais' atingindo o

montantedeR$63.638'993,lSeogastoestimadocompessoalpoderáattngiro
montantedeR$29,7g5.186,99,combaseemumcrescimentode7,00%enaalteração

do cargo de chefe de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração

devencimentosdeR$2.533,93paraR$4'677,78;alteraçãodeChefedeDivisãode

Recursos Humanos para Diretor de Recursos Humanos, Com alteração de

vencimentos de R$ 2.533,93 para RS 4'677,78 e criação de do cargo de Supervisor de

Recursos Humanos com venclmentos de R$ 2'641,88' resultando em um percentual de

46,82o/o, índice este, inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no

art. 20 da LRF que é de 54o/o, inferior ao limite prudencial estabelecido através do

Parágrafo unico do art. 22 da LRF que e de 5',1,30% e inferior ao limite máximo para

emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos Estados, que é de 48'60'

conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF, conforme demonstrado a seguir:
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Para o exercício de 2028, a estimativa é de que a receita

cresça em torno de 6,00%, caso o cenário econÔmico não se agrave mais, atingindo o

montante de R$ 67.457.338,08 e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o

montante de R$ 31 .Tg4.041 ,68, com base em um crescimento de 7 ,00o/o e na alteração

do cargo de Chefe de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração

de vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78; alteração de Chefe de Divisão de

Recursos Humanos para Diretor de Recursos Humanos, com alteração de

vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78 e criação de do cargo de Supervisor de

Recursos Humanos com vencimentos de RS 2.641,88, resultando em um percentual de

47,120/o, índice este, inferior ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no

ar| 20 da LRF que é de 54o/o, inferior ao limite prudencial estabelecido através do

parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51,30% e inferior ao limite máximo para

emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos Estados, que é de 48,60,

conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF, conforme demonstrado a seguir:

sallentamos ainda que em todas as projeções, consideramos

uma evolução conservadora da receita corrente líquida, objetivando garantir ao

executivo municipal, o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal no. 101/2000, além de termos

considerado uma redução significativa no crescimento vegetativo da folha de

pagamento. Apesar da receita está evoluindo ano apos ano, projetamos um

crescimento conservador da receita, abaixo da média historica de evolução ocorrida'
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VAATI SI ESIT GAILEOSD L MELO SE MTIULCc oltoGASTO COM PESSOALRCLANO
44,8512.287.790,6027.400.394 912018
43,6112.826.866,8829.412.426 262019
38,5512.072.889 13'1 .315.139,452020
40,5113.468.108,7033.249.664,072021
39,8716.447.916.9741 .250.810 922022
39,5419j42 789.572023
40,2720.230.826 7050.241.ô69 552024
43,8224.816.324,3956.638.481,832025
46,4327.873.062,7360.036.790,742026
46,8229.795.186,9963.638 998,182027
47,1231.784.041,6867.457 .3382028
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objetivando encerrarmos o exercício de 2026 em respeito

estabelecido pela LRF.

ao
\,:...,. Yr.

equrlrDno

<,,: -.-. -'''
1Ílscal

Ainda em relação à receita corrente líquida, há de se

considerar que, por força do lnciso lV do ar1.. 20 da Lei Complementar Federal no

1011ZOOO, existem valores significativos arrecadados pelo município que são

considerados na base de cálculo da receita e não podem ser utilizados para

pagamento da folha de pessoal, gerando com isso, um descompasso financeiro para o

municípro quitar as obrigaçÕes decorrentes da folha de pagamento'

Portanto, apesar da projeção de gasto com pessoal,

elaborada para 2A26 e exercícios subsequentes, comportar a alteração do cargo de

Chefe de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração de

vencimentos de Rg 2.533,93 para R$ 4.677,78; alteração de Chefe de Divisão de

Recursos Humanos para Diretor de Recursos Humanos, com alteração de

vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78 e criação de do cargo de Supervisor de

Recursos Humanos com vencimentos de R$ 2'641,88, é de fundamental importância

que o gestor leve em consideração as receitas vinculadas que integram a RCL -

Receita Corrente Líquida, pois as mesmas não poderão ser utilizadas para quitação da

folha de pagamento de pessoal, como ocorre, por exemplo, com oS recursos dos

royalties, o que acaba comprometendo um pouco a liquidez financeira do município.

com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto

com pessoal, a Lei orçamentária Anual de 2026 prevê uma despesa total de gasto

com pesso al capaz de suportar o gasto projetado e preverá nas suas respectivas leis

orçamentárias, os montantes necessários para dar cobertura ao gasto com pessoal

para os dois exercÍcios subsequentes, podendo até mesmo,fazet uso da autorização

contida na Lei orçamentária Anual para abertura de créditos adicionais suplementares,

princrpalmente em virtude do projeto de Lei em questão, promover a redução no gasto

com pessoal.

RuapeclrodeAlcâ,taraGalr,êas. r22-cerrtr.o-Ter(02g)i559-1r02-c8p29580-000-DoresdoRioPreto-ES
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plurianual, podemos afirmar que a alteração do cargo de Chefe de Divisão de Finanças

para Diretor de Tesouraria, com alteração de vencimentos de R$ 2.533,93 para R$

4.6TT,lB; alteração de Chefe de Divisão de Recursos Humanos para Diretor de

Recursos Humanos, com alteração de vencimentos de R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78 e

criação de do cargo de Supervisor de Recursos Humanos com vencimentos de R$

2.641,g8, não irá comprometer diretamente as metas de resultados fiscais

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária da Prefeitura de Dores do Rio

Preto/ES para os exercÍcios de 2026,2027 e 2028'

DORES DO RIO PRETO-ES, 25 de fevereiro de 2026

As! nad! I rr C LÊlOlANE DA SILVA PIRE9

PRÊFEIÍÚRA MUNICIPAL DE OOSES OO RIO

?7 0?2A26 \5 14 18

Cleidiane da Silva Pires
Contadora

Quanto às metas fiscais e as metas constan

!.
l§o
o
s(oâ
9r
3o
f
sD

oo

Íq

=
!
?,

á
É

çÉo!
14f9ã
f:

4a
_:o!!<
o!l
{aÀ:J
NOo<t!oo)'

o
Ü)g

og
o.)

ooo
@
§
a
o

o

ooo
N)
O
G
q)
o
a
oogJ

R,a peclro cle Alcâ'rara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559- 1 102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto - ES

cNpJ: 21 .167 .386t0001-87 e-nrarl: rioprcto(rrlprlclorcscloriopreto,corn'br

,t'it,

i(
r.,.



Pá9.12
000945t2026

,<i
to.,'

§'-':!'!/
DEc LARAçÃ9 DE ADEOUAçÃo onç4MENTARIO'FINANC EIRA

AN -il

Na qualidade de contadora da Prefeitura Municipal de Dores

do Rio Preto/ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes da Lei

Federal complementar no 1o1]2OOO, que a proposição de alteração do cargo de chefe

de Divisão de Finanças para Diretor de Tesouraria, com alteração de vencimentos de

R$ 2.533,93 para R$ 4.677,78; alteraÇão de chefe de Divisão de Recursos Humanos

para Diretor de Recursos Humanos, com alteração de vencimentos de R$ 2'533'93

para R$ 4.677,78 e criação de do cargo de Supervisor de Recursos Humanos com

vencimentos de R$ 2.641,88, não irá comprometer a programação fiscal prevista no

Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual'

No que se refere a previsão de gasto com pessoal' a lei

orÇamentária prevê saldo orçamentário suficientemente capaz de suportar o gasto com

pessoal projetado para o exercÍcio com base nos valores previstos e na autorização

para abertura de créditos adicionais, bem como não comprometerá as metas fiscais

estabelecidas, principalmente em virtude do fato do projeto de Lei em questão'

promover a redução no gasto com pessoal'

Por fim, recomendamos ao gestor cautela na contratação ou

elevação do gasto com pessoal através de contratações futuras de elevado valor'

objetivando encerrarmos o exercício financeiro de 2026 e subsequentes' em respeito

ao equilíbrio fiscal tão precon izado pela Lei de Responsabilidade Fiscal' em especial

no tocante ao limite máximo de gasto com pessoal previsto no art' 20 da LRF' haja

vista que diversas receitas que compÕem a base de cálculo da receita corrente líquida'

não poderão ser utilizadas para pagamento dos servidores'

DoRESDoRIoPRETO-ES,25defevereirode2026'

Cleidiane da Silva Pires
Contadora

?oe/.eeA"d 7líuakéPel de Doceo do
ESTADO DO ESPíRITO SANTO
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MANIFESTAÇAO DA SECRETARIA

Referência: Projeto de Lei Complementar no 00812026

Origem: Poder Executivo Municipal

Assunto: Altera a Lei Complementar nol13 de2024.

Certifico, para os devidos Íins, que a matéria supra citada foi devidamente protocolada

nesta Casa e procedida a sua autuação, conforme determina o Art. 294, incisos II e V do

Regimento Interno. O processo encontra-se com todas as folhas numeradas

cronologicamente e devidamente rubricadas.

Em estrita observância ao Art. 180 do Regimento Interno, encamiúo os presentes

autos à Presidência desta Edilidade para que:

1. Determine a inclusão da matéria no Expediente da próxima Sessão Ordinária

para fins de LEITURA;

2. Após a leitura, seja o processo remetido à Procuradoria Jurídica para emissão

de parecer;

3. Proceda-se, posteriormente, o despacho às Comissões Permanentes competentes.

Secretaria da Câmara Municipal, em 18 de março de2026.
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Responsável pela Secretaria
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PROCURADORIA.GERAL DA CÂMARA

PARECER JURIDICO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei complementar número 008/2026

Complementar nq Lt3 /2024 ;'

AUTORIA/INICIATIVA: Chefe do Poder Executivo\,

QUÓRUM PARA APRovAÇÃo: maioria absoluta

"altera a Lei

ASSUNTO: Direito Administrativo - Agente Público - Altera lei Complementar 1L3

de 2024 - Possibilidade - Previsão expressa no ordenamento jurídico - ArL 61 da

Constituição Federal; arts. 'J.9,26,4L,66 da Lei Orgânica.

I - RELATÓRIO

Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, constitucionalidade e

formalidade jurídicas do Projeto de Lei complementar número 008/2026 - que

tem como escopo alterar a Lei Complementar ne lL3/2024.

É o relatório

II . DA ANÁLISE JURÍDICA:

Compete à Procuradoria jurídica analisar e opinar sobre o aspecto

constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os proietos de lei em sua área

de competência.

Rua Miguel Môreira da SilG, 93, centro, Dores do Rlo Preto/Es CEPi 29s8O Oo0 
|

(28) 3559-1415 I (28) 3559-1599 I contato@camaradÍpreto es'8ovbÍ 
I

Jl /camaramunicipal.doresdo.iopreto

@ @carnaradotesdotioPreto
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PROCURADORIA.GERAL DA GÂMARA

II.1 . PRETIMINARMENTE

DA PROPRIEDADE DO PARECER IURÍDICO . PRERROGATIVA

CoNSTITUCIONAI DO ART. 133 MANIFESTAçÃO FUNDAMENTADA NO tME
EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO PROCURADOR.

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 133, caput

nossa Carta Maior, estabelece que: "O Advogado é indispensável à

da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

da profissão, nos limites da lei"

No mesmo sentido, a Lei 8.906 /94 também assevera que o Procurador

vogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que

o parágrafo 3", de seu Art. 2", qve dispõe:

'Parágrafo 3o - No exercício da profissão, o Advogado é

invÍolável por seus atos e manifestações, nos lÍmítes da LeÍ. "

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I, do Art.

7o, da mencionada Lei B.906/94, que estabelece ser direito do Procurador

Advogado, dentre outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território

nacional"

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em

opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito da

constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico.

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência

para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela

questão jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório

sobre a questão.

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não

integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras

maradrpret
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ãpiniões técnico-iurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última

análise, não criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador

a tomar uma decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o

último poderia ser objeto de investigação sobre a sua legalidade.

o saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara

matéria:

"Pareceres AdministratÍvos são manÍfestações de órgãos

técnícos sobre qssuntos submetidos d sua consideração. O

pqrecer tem caráter meromente opínatívo, não vÍnculando a

Admínistroção ou os particulares à sua motivação ou

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o

que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas sim

o ato de sua aprovação, que poderá revestÍr a modalidade

normativa, ordinária, negociaÍ ou punitÍva", (Meirelles, 2002,

P.189).

sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido

'Os pareceres alocam'se no campo da administração

consultiva e configuram atos que visam a Ínformar, elucidar,

questões a serem decididas por outros órgãos (...), nada

decidem. Nada resolvem e também não contêm em sí nem

autorÍzação para a prática de outros Qtos, nem aprovação

raüficoção ou homologação deles. Não é esta sua tipologío'

são simplesmente juízos técnicos que elucidom qs outoridades

competentes para adotarem as providêncías de suas

respectivas alçadas. (Mello, 1996,p. 63)".

Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinculativo, nem

tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo,

plenas condições de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não

acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente

que

tl
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opinativo.

Por último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os

pareceres das Comissões Permanentes, nem as decisões do Plenário desta Casa

Legislativa.

II.2 - DA COMPETÊNCIA LEGISII\TIVA

A propositura legislativa encartada no Projeto de Lei (PL) no 008/2026,

-se alterar a Lei Complementar ne 113/2024.

Assentada essa premissa, no que pertine aos aspectos jurídicos e legais

projeto de lei em liça, é preciso ressaltar, ainda que tal circunstância seja

consabida, que o Brasil é uma República Federativa, e, sendo a Federação um

sistema complexo de organização política; essa organização é, na verdade, forma

de descentralização geográfica do Poder do Estodo, consubstanciada, entre outros,

pelo princípio da Autonomi a - caracterizado, precipuamente, pela capacidade ou

prerrogoüva de auto-organízação, qutogoverno e autoadmínistração - dos entes

políticos que o formam [União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

Dessa maneira, sob o manto da vigente organização e estrutura do

estado brasileiro, as competências e limitações dos entes federativos decorrem

diretamente dos mandamentos da Lei Suprema,razáo pela qual pode-se afirmar,

euê, por cogência do prÍncípio ou regra da simetria, tanto as Constituições

Estaduais quanto as Leis Orgânicas (Distrital ou municipais), e, por corolário, a

legislação infraconstitucional, devem guardar obrigatória observância à matriz

principiológica e aos preceitos da Lei Fundamental, notoriamente no que se refere

aos seus aspectos constitucionais reputados como substanciais, isto, inclusive,

como meio de garantir a imprescindível homogeneidade no traçado normativo das

linhas essenciais relacionadas com a realização da Constituiçãoe a preservação dos

princípios sensíveis que moldam a tripartição dos poderes e do pacto federativo'

Neste sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil define

as premissas gerais da matéria, a partir de seu art.37, pautando-a pelos princípios

'g'
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ía insculpidos, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, bem como pela regra de acesso aos cargos públicos pela

via do concurso, aliado a irredutibilidade de vencimentos e estabilidade funcional.

Ainda, a Carta Magna prescreve que a iniciativa das leis que disponham sobre as

questões funcionais dos servidores públicos, é reservada, nos termos de seu

art.6l., §14, II, "a" e "c", ao Presidente da República, dispositivo aplicado ao Chefe do

Poder municipal por força do princípio da simetria e, bem como, no caso

doM de Dores do Rio Preto/ES, nos termos da previsão insculpida no

art.4L ca de Dores do Rio Preto

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Consütuição.

§1o São de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que:

t ..)

II -disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e auúrquica ou aumento de sua

remuneração;

t...)

c) servidores públicos da união e Territórios, seu regime

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;

[...)...[...]."
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Art. 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao

prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstosnesta Lei Orgânica.

§ 1e. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as

leis oue:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Guarda Municipal;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos
municipais ou aumento de sua remuneração:

b) servidores públicos municipais. seu regime iurídico
e provimento de cargos:

c) criação, estruturação e atribuição das Secretarias e

órgãos da administração Pública;

d) plano diretor, plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

por conseguinte, em cumprimento aos ditames da Constituição da

República Federativa do Brasil de 19BB e daConstituição do Estado do EspirÍto

Santo,a Lei Orgânica de Dores do Rio Preto, diploma legal que organiza e

determina a maneira pela qual - polítíca e administratÍvamente - o nosso município

é organizado e será conduzido, tendo em conta que os estados e municípios devem

organizar-se e reger-se com observância dos princípios consagrados na

Constituição Republicana, dispõe que:

CAPíTUIO II
DO MUNICÍPIO
Seção I

'§7'

I
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Da Competência privativa do Município

Art. 19. Compete privaüvamente ao Município, prover
tudo o que diz respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-

estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as

seguintesatribuições :

I - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente

sobre:

(f regime iurídico único de seus servidores;

Seção II
Das Atribuições do Prefeito

Art.66. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

t ..)

XIII - prcyg e extinguir cargos públicos municipais, na

forma da lei, e demais atos referentes à situação funcional
dos servidores. bem como prover os cargos de direção da

administração superior das autarquias e fundações públicas;

Compete, portanto, ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa das leis

que disponham sobre assuntos de interesse local, entre os quais se encontra a

elaboração de regime jurídico, seus eventuais ajustes e alterações, ao passo, que

incumbe à Câmara Municipal apreciá-lo, rejeitando e/ou aprovando a matéria.

Desta maneira, ponderadas as circunstâncias do caso concreto com

o Direito objetivo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita

conformação com o ordenamento jurídico posto.

(J

g ?
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III. CONCTUSÃO

Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas explicitadas, e, que,

formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora conferenciado é

privativa do signaúrio e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em

abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os

requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos iurídicos

foram sopesados na conjuntura do sÍstema legal pátrio, restando evidenciado que a

proposição se encontra revestida da necessária iuridicidade, e, ainda, que a técnica

legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra

óbice ao pretendido projeto de lei complementar ns 008/2026, e, em juízo de

ponderação de todo o arcabouço fático-jurídico exposto, por da análise do

mérito legislativo, estando esta Egrégia Câmara M ereadores apta,

quanto ao aspecto jurídico, a deliberar e proceder na aprovação.

É o parecer, salvo melhor juízo Permanentes e do

Plenário desta Casa Legislativa.

PGCMDRP,2

UZA

6

'g'
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 008'2026 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 08:30 horas, reuniu-se a Comissão de

justiça e Reelação Finai, através cie seus membros presentes iúarinaicio cia Silva Faria,

Elisângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Viana Moreira para deliberarem sobre o

Projeto de Lei Complementar no 00812026 que "Altera a Lei Complementar no 11312024".

Em análise e estudo detalhado ao Projeto, e verificando-se que o art. 4í, §1o, ll, 
"a" da Lei

Orgânica do Município estabelece que: 'Art. 41. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara. ao Prefeito Municipal

e aos Gidadãos. na forma e nos casos previstos nesta Lei Orqânica. A iniciativa do

Projeto de Lei Complementar é de autoria do Poder Executivo, sendo observada a

competência privativa do Executivo. Estando o Projeto de Lei Complementar observado a

Legalidade e a Constitucionalidade, encontrando-se em perfeita harmonia e simetria

constitucional e legal exigida e também em consonância com a Legislação local . Desta

forma, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 008i2026, de

autoria do Executivo e que o mesmo seja incluído na pauta de votação. Assim, somos

favoráveis que o Projeto seja incluído em Pauta de Votação, e desta forma, Eu Elisângela

Lourenço Ramos Fragoso, lavro a presente Ata que esta digitalizada,lida e assinada por

todos os vereadores presente.

MARINALDO DA SILVA FARIA

Presidente da Comissão de Justiça e Redação Final

ELISÂNGELA LOURENÇO RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de Justiça e Redação Final

BRUNoffi"RETRA
Membro da Comissão de Justiça e Redação Final
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CIDADÃO E DE DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 008'2026. DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 09:00 horas,

reuniu-Se a Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura'

Meio Ambiente e de Defesa do cidadão e de diversidade sexual e de gênero,

através de seus membros presentes Maria Aparecida Moreira Marculino

Vasconcelos, Raimundo Ferreira Magalhães e Nelson Ramos Filho, para

deliberarem sobre o Projeto de Lei complementar no 008/2026 que "Altera a Lei

compiementar no 113t2024". Em análise e estudo detaihacio ao Projeto, e verificancio-se

que o art. 41, §1o, ll, "a" da Lei Orgâníca do Munícípio estabelece que: 'Art' 41' A

iniciativa das leis complementares ê ordinárias cabe a qualquer vereador ou

comissão cla câmara. ao Prefeito Municipal e aos Gidaclãos. na forma e nos casos

previstos nesta Lei orqânica. A iniciativa do Projeto de Lei complementar é de autoria

do Poder Executivo, sendo observada a competência privativa do Executivo' Estando o

Projeto de Lei Complementar observado a Legalidade e a Constitucionalidade'

encontrando-se em perfeita harmonia e simetria constitucional e legal exigida e também

em consonância com a Legislação local . Desta forma, somos favoráveis pela aprovação

do Projeto de Lei complementar no 008/2026, de autoria do Executivo e que o mesmo

seja incluído na pauta de votação. Nada mais havendo, foi encerrada a presente, e

desta forma, eu Raimundo Ferreira Magalhães, Iavro a presente Ata que esta

digitalizada, lida e assinada por todos os vereadores presente'

MARIA APARECIDA MO ULINO VASCONCELOS

Presidente da comissão de Finanças, orçamento, Educação, saúde,

Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do cidadão e de Diversidade

Sexual e de Gênero

Ç
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RAINIiUNDíf, FERREIRA MAGALHÃES

Membro e Relator da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,
Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Divensidade

Sexual e de Gênero

RAMOS FILHO

Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, SaÚde, Agricultura,
Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade Sexual e de

Gênero
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Relatório de Comprovante de Protocolização
',lr.to'

08

Prezado(a) Senho(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo Íoi eÍetuado com sucesso e que o mesmo já Íoi encaminhado para o(s) devido(s)
seto(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas inÍormações contidas em nosso banco de dados:

3
i
I
t
\ c

Protocolo:

Data:

Origem:

Contato:

Protocolador:

Assunto:

Detalhamento:

Processo Requerimento Ne 00236112026

081051202612=37=OT

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 726.**'/0001."
*"* contatos indispon íveis ."*

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 726.***/0001.'*

'** contatos indisponíveis **.

PAULO PACHECO NUNES DE ARAUJO

ENCAMTNHA AUTOGRAFOS DOS PROJETOS DE LEI. PROCESSO

ENCAMTNHA AUTÓGRAFO DE LE! COMPLEMENTAR N9 019/2026. 'ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N9 1 13 DÉ 2024."

lnÍormamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identiÍicador também deve ser inÍormado para realizar a consulta:

I dentiÍicador: 3Í8b6eee-cff5-4cb$a65Ê88a85bf20fc0

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento clique aqui

igi'.".r:(.r' Í:li. ;at*i':í'{.-.êr *UlO 1 §?28 1de1
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Ret'erência - Autógrafo de Lei Complementar ne OL912O26

Dores do Rio Preto - ES,07 de maio de2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar nq 0L9/2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar na

008/2026, de autoria do Executivo,

Atenciosamente,

o conhecimento e providências.

OLIVEIRA

E MUNICIPAL

i3â
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ÂUTÓGRAFO DE LEI CONíPLEMENTAR DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO Nq

o19 /2026

pRolETo pE LEr C0MPIEMENTAR Nq 008/2026

"ALTERA A LEI COMPTEMENTAR N9 113 DE

2024".

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe confere a

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1e - O cargo público de Chefe de Divisão de Finanças passará a ter a terminologia

de Diretcr Ce Tesourarla, e, pol'sua rJez, c Chefe de Divisão de P.ecursos terá a nomenclatura

de Diretor de Recursos Humanos.

Art. 2e - Fica criado o cargo público de Supervisor de Recursos Humanos,

pontualmente na forma constante do Anexo II.

ArL 3s - O Anexo II, da Lei Complementar na 113 de 2024, passa a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO II

Denominação
do Cargo

Quantidade Referência Valor Distribuição

Diretor de
Tesouraria

01 CC-2 4.677,78 0B - Secretaria de

Administração e Finanças

Diretor de
Recursos
Humanos

01 cc-2 4.677,78 0B - Secretaria de

Administração e Finanças

01 CC-2 2.64r,88 0B - Secretaria de

Administração e Finanças
Supervisor de
Recursos
Humanos
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